
CÂMPUS NOME DO CURSO TURNO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

NOVA IGUAÇU DIREITO MATUTINO LUDIM OLIVEIRA MOUTINHO INDEFERIDO

A (S) DEFICIÊNCIA (A) DECLARADA (S) PELO CANDIDATO NÃO HÁ 

PREVISÃO LEGAL DE ACORDO COM O ARTIGO 4º DO INCISO I DO 

DECRETO 3298/99, CONFORME CRITÉRIO DO ART. 6º - ITEM IV DO 

EDITAL DE ACESSO AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFRRJ PARA 

O PRIMEIRO PERÍODO LETIVO DE 2018.

NOVA IGUAÇU HISTÓRIA NOTURNO SAMIR JUNIO DA ROCHA CARVALHO INDEFERIDO

O CANDIDATO FOI INDEFERIDO EM OUTRA (S) AÇÕES 

AFIRMATIVAS CONFORME PREVISTO NO ART. 16. - §2º - ITEM V 

DO EDITAL DE ACESSO AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFRRJ 

PARA O PRIMEIRO PERÍODO LETIVO DE 2018.

NOVA IGUAÇU LETRAS - ESPANHOL MATUTINO WESLEY CANDIDO QUEIROZ INDEFERIDO

O CANDIDATO FOI INDEFERIDO EM OUTRA (S) AÇÕES 

AFIRMATIVAS CONFORME PREVISTO NO ART. 16. - §2º - ITEM V 

DO EDITAL DE ACESSO AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFRRJ 

PARA O PRIMEIRO PERÍODO LETIVO DE 2018.

PROGRAD/UFRRJ

Resultado Preliminar da Análise dos Laudos e Exames Médicos (Chamada Regular do SiSU 2018-1)
Os candidatos com status "indeferido" não cumpriram as exigências do edital e poderão interpor recurso no dia 16 de fevereiro, de 9h às 11h e de 13h às 16h, no mesmo 

local em que entregou os laudos e os exames médicos (se for o caso) no dia da matrícula.

Publicado em 15 de fevereiro de 2018 / Atualizado em 07 de março de 2018.
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